
	
TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS DE FEIRA DE SANTANA-BAHIA 
Rua Arnold Silva, N° 34 Bairro - Kalilândia, CEP: 44001-056 Tel.: (75) 3022-0233 Email: aponte@protestofeira.com.br.
Tabelião: Eden Marcio Lima de Almeida

	Apresentante

	CPF/CNPJ
	

	Endereço/Bairro (Residência/sede)                                                                                                                                                   N°
	CEP

	E-mail

	Cidade/UF

	Pix

	Telefone 
	

	Dados bancários do favorecido/ Banco

	Agência 
	Conta
	Nome


	Credor
	Telefone
	CPF/CNPJ:
	Endereço:

	Cidade/UF:
	Nº
	CEP:
	E-mail:

	TÍTULO/DOCUMENTO DE DÍVIDA
	
	NORMAL     
	
	FINS FALIMENTARES

	Espécie
	Número
	Emissão
	Vencimento
	Valor Original R$
	Valor à Protestar R$

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Devedor

	Doc. Devedor (CPF/CNPJ)

	Endereço/Bairro

	N°
	CEP
	Telefone

	Cidade/UF

	Praça de Pagamento:
	Complemento
	

	Devedor
	
	Doc. Devedor (CPF/CNPJ)

	

	Endereço/Bairro
	
	N°
	CEP
	Telefone
	

	Cidade/ UF
	 Praça de Pagamento:
	Complemento
	

	OUTRAS INFORMAÇÕES: Documento pagável em Feira de Santana-Bahia. Os dados fornecidos são de responsabilidade do apresentante que os conferiu e declara ter pleno conhecimento destes e das informações abaixo

	ASSINATURA DO APRESENTANTE
	RG do Apresentante



INFORMAÇÕES IMPORTANTES, APRESENTANTE DECLARA TER PLENO CONHECIMENTO DAS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
1. O apresentante, acima qualificado, declara estar ciente de que o fornecimento intencional de qualquer informação inverídica ou incorreta constante do presente pedido, especialmente no que se refere ao número do CPF/CNPJ e endereço tanto do apresentante quanto do devedor, acarretará sua responsabilidade civil por perdas e danos materiais e morais e também sua responsabilidade penal. (vide art. 15, § 2º, Lei nº 9492/97).
2. Declaro, sob as penas da lei, de que a dívida foi regularmente constituída e que os documentos originais ou suas cópias autenticadas, comprobatórios da causa que ensejou a apresentação para protesto, são mantidos em meu poder, comprometendo-se a exibi-los sempre que exigidos no lugar onde for determinado, especialmente se sobrevier sustação judicial do protesto.
3, Autorizamos expressamente a intimação e protesto via EDITAL, caso o devedor não for encontrado no endereço fornecido, conforme art. 15 da Lei Federal nº 9.492/97
Sem mais, firmamo-nos.
DAJE N°:


CUSTAS








A





CUSTAS:





Feira de Santana, Data:      /     /





ASSINATURA DO APRESENTANTE









